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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a
ampliação da cobertura de telefonia móvel nas regiões rurais
de Jaraguá do Sul.

 
O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do

Regimento Interno, e considerando que:

Há carência de sinal de telefonia móvel em áreas rurais de Jaraguá do Sul,
especialmente nos bairros Ribeirão Cavalo, Braço do Ribeirão Cavalo, Rio da Luz
e Garibaldi, onde os moradores enfrentam dificuldades para realizar chamadas ou
acessar serviços básicos de internet;
A deficiência no serviço impacta diretamente a qualidade de vida dos
residentes e prejudica atividades econômicas, como a agricultura, uma vez que
os trabalhadores rurais necessitam deslocar-se para áreas com cobertura para
comunicar-se ou acessar informações essenciais; e
É urgente a intervenção do Poder Executivo para viabilizar parcerias com a
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) e operadoras de telefonia,
visando à instalação de novas torres ou modernização das existentes, garantindo
acesso equitativo à comunicação;

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte Indicação:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina encaminha proposição do
Deputado Sargento Lima, que sugere a Vossa Excelência a ampliação da
cobertura de telefonia móvel nas regiões rurais de Jaraguá do Sul, mediante
articulação com a Anatel e empresas do setor, para garantir comunicação eficaz
aos moradores e produtores locais. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia -
Presidente
 
Sala das Sessões,
 
 
 
Deputado Sargento Lima
 
 
 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique de
Lima, em 14/04/2025, às 11:34.




